
    

    O Desembargador GRRALDO BONFIM DE FREITAS, 

Presidonte do Tribunal Regional Eleitoral 
Estado de Colas, no uso de suas atribuições 

legais, e tendo em vista o que resolveu o 

Egrégio Tribunal, em sus sessão de 16 do - 

corrente mês, 
RESOLYVES 
Homear o SreDrs FARID Gs SABBA j 

êrmo de Santa Rosa de Goiás, para exercer às funcô 

dz Preparador do mesmo, em substituição do Sr. LIDIO MASCARES 
FEAS SAMPA ID 

    

   
    

    

Cunmra-geo é anote-se, 

Gabinete da Presídôncio do Tri uel Regio 

nal Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, 18 de junho de 1965. 

    

- IN a 
DESOR. GERALDO BONFIM DE FREITAS 

PRESIDENTE 

 


